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 DECRETO Nº 57.906, 
DE 23 DE MARÇO DE 2012

Designa entidade estadual de caráter metro-
politano para exercer, provisoriamente, as fun-
ções da Secretaria Executiva do Conselho de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale 
do Paraíba e Litoral Norte

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Lei Complementar nº 1.166, de 9 
de janeiro de 2012, entre outras providências, criou a Região 
Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte e criou o res-
pectivo Conselho de Desenvolvimento;

Considerando que, de acordo com o disposto no § 1º do 
artigo 5º da referida lei complementar, o Conselho deverá 
integrar entidade autárquica a ser criada por meio de legislação 
própria; e

Considerando, finalmente, que enquanto não for criada a 
entidade autárquica a que se refere o artigo 17 da mencionada 
lei complementar, as funções da Secretaria Executiva do Con-
selho de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do 
Paraíba e Litoral Norte deverão ser exercidas, temporariamente, 
por entidade estadual de caráter metropolitano,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Empresa Paulista de Planejamento Metro-

politano S.A. - EMPLASA designada para exercer, em caráter 
temporário, as funções da Secretaria Executiva do Conselho de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Paraíba 
e Litoral Norte, nos termos do disposto no inciso II do artigo 4º 
das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 1.166, de 
9 de janeiro de 2012.

Parágrafo único - O exercício das funções da Secretaria 
Executiva a que se refere o "caput" deste artigo cessará quan-
do da criação da entidade autárquica a que se refere o artigo 
17 da Lei Complementar nº 1.166, de 9 de janeiro de 2012.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de março de 2012.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 23-3-2012
Dispensando, Ricardo Augusto Yamasaki, RG 24.789.014-

5, das funções de membro do Conselho de Defesa do Patrimô-
nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - Con-
dephaat, na qualidade de representante da Secretaria da Justiça 
e da Defesa da Cidadania.

Designando, com fundamento no art. 137, combinado 
com o parágrafo único do art. 138 do Dec. 50.941-2006, altera-
do pelos Decs. 53.571-2008, e 56.696-2011, Thais Cassoli Reato 
Cezar, RG 28.959.375-X, para integrar, como membro, o Conse-
lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do Estado - Condephaat, na qualidade de represen-
tante da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, em 
complementação ao mandato de Ricardo Augusto Yamasaki.

Dispensando, nos termos do § 1º do art. 10 da LC 1.058-
2008, Carlos Henrique Flory, RG 2.949.950, do emprego público 
em confiança de Diretor Presidente da São Paulo Previdência 
- SPPREV.

Designando:
José Roberto de Moraes, RG 4.619.010-7, Diretor Vice-

Presidente da São Paulo Previdência - SPPREV, para responder 
pelas atribuições de Diretor Presidente da referida Autarquia, 
em vaga decorrente da dispensa de Carlos Henrique Flory, RG 
2.949.950;

com fundamento no art. 1º das Disposições Transitórias 
da Lei 14.653-2012, os a seguir indicados para comporem o 
Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal da Fundação de Pre-
vidência Complementar do Estado de São Paulo - SP-Prevcom, 
para um mandato de 24 meses:

Conselho Deliberativo:
Philippe Vedolim Duchateau, RG 27.664.295-8, como titular 

e na qualidade de Presidente e José Roberto de Moraes, R.G. 
4.619.010-7, como suplente;

Isamu Otake, RG 2.778.874 e Sandra de Castro Melo, RG 
9.650.343, respectivamente como titular e suplente;

José do Carmo Mendes Junior, RG 7.717.124 e Cláudia 
Polto da Cunha, RG 18.205.781-1, respectivamente como titular 
e suplente;

Cibele Franzese, RG 25.766.977-2 e Paulo Roberto Mar-
ques Varanda, RG 5.624.522-1, respectivamente como titular 
e suplente;

Ney Nazareno Sígolo, RG 6.189.681-0 e Conceição Apareci-
da Fileti Fraga, RG 11.760.945-6, respectivamente como titular 
e suplente;

Roberto Yoshikazu Yamazaki, RG 8.339.861-2 e Rubens 
Peruzin, RG 13.725.920, respectivamente como titular e suplen-
te;

Conselho fiscal:
Maria de Fatima Alves Ferreira, RG 11.766.712-2 e Marilda 

Anunciação Ferreira, RG 13.088.109-0, respectivamente como 
titular e suplente;

Max Fredy Frauendorf, RG 17.120.178-4 e Rosilene Apare-
cida Cheron Gentile, RG 17.756.876-8, respectivamente como 
titular e suplente;

Jarbas Augusto Pinto, RG 9.186.832-4 e Emília Ticami, RG 
6.923.423-1, respectivamente como titular e suplente;

Yukimi Nagata, RG 5.689.094-1 e Grace Maria Monteiro 
da Silva Freitas, RG 15.192.107-6, respectivamente como titular 
e suplente;

com fundamento no art. 7º da LC 1.166-2012, os a seguir 
indicados para integrarem, como membros, o Conselho de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Paraíba 
e Litoral Norte, para um período de 24 meses, na qualidade de 
representantes:

do Estado:
da Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano: Edson 

Aparecido dos Santos e Edmur Mesquita de Oliveira, respectiva-
mente como titular e suplente;

da Secretaria dos Transportes Metropolitanos: Peter Berkely 
Bardram Walker e Evandro Lossaco, respectivamente como 
titular e suplente;

da Secretaria da Habitação: Marcos Rodrigues Penido e 
Francisco de Assis Vieira Filho, respectivamente como titular e 
suplente;

da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos: Rogério 
Menezes de Mello e Oto Elias Pinto, respectivamente como 
titular e suplente;

da Secretaria de Energia: Ricardo Achilles e José Fernando 
Bruno, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia: Luiz Carlos Quadrelli e Sueli Aparecida Rodrigues 
Cavaliero, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Desenvolvimento Social: Nelson Luiz Baeta 
Neves Filho e Maria Aparecida Silva de Matos, respectivamente 
como titular e suplente;

da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude: Walter Cave-
anha e Fabiano Morcione, respectivamente como titular e 
suplente;

da Secretaria da Saúde: José Manoel de Camargo Teixeira e 
Sandra Maria Carneiro Tutihashi, respectivamente como titular 
e suplente;

da Secretaria da Educação: João Cardoso Palma Filho 
e Gicele de Paiva Giudice, respectivamente como titular e 
suplente;

da Secretaria da Segurança Pública: Jair Burgui Manzano 
e Coronel PM Manoel Messias Mello, respectivamente como 
titular e suplente;

da Secretaria da Cultura: Luis Carlos Vieira Sobral e Marilia 
Marton Correa, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria do Meio Ambiente: Rubens Naman Rizek 
Júnior e João Carlos Carvalho Milanelli, respectivamente como 
titular e suplente;

da Casa Militar: Coronel PM Admir Gervásio Moreira, como 
titular;

da Secretaria de Logística e Transportes: Moacir Rossetti e 
Casemiro Tércio dos Reis Lima Carvalho, respectivamente como 
titular e suplente;

da Secretaria da Fazenda: Philippe Vedolim Duchateau e 
Manoel de Almeida Henrique, respectivamente como titular e 
suplente;

da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal: Cibele Franzese e Ailton Barbosa Figueira, respectivamente 
como titular e suplente;

da Secretaria de Turismo: Claudio Valverde Santos e Vanil-
son Fickert, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: Alberto José 
Macedo Filho e Jovino Paulo Ferreira Neto, respectivamente 
como titular e suplente;

dos Municípios de:
Aparecida: Prefeito Antônio Márcio de Siqueira e Roberto 

Barbosa Filgueira, respectivamente como titular e suplente;
Arapeí: Prefeito Antonio Mariano de Oliveira como titular;
Areias: Prefeito José Antonio Fernandes e José Milton da 

Costa, respectivamente como titular e suplente;
Bananal: Prefeito David Luiz Amaral de Morais e Lucia-

na Carvalho de Castro Cene, respectivamente como titular e 
suplente;

Caçapava: Prefeito Carlos Antônio Vilela e Carlos Henrique 
de Oliveira Silva, respectivamente como titular e suplente;

Cachoeira Paulista: Prefeito Fabiano Antônio Chalita Vieira 
e Alex Machado, respectivamente como titular e suplente;

Campos do Jordão: Prefeita Ana Cristina Machado César 
e Luiz Augusto César Caldeira, respectivamente como titular e 
suplente;

Canas: Prefeito Rinaldo Benedito Thimóteo Zanin e Antonio 
Sidnei Ferreira dos Santos, respectivamente como titular e 
suplente;

Caraguatatuba: Prefeito Antônio Carlos da Silva e Antônio 
Carlos da Silva Junior, respectivamente como titular e suplente;

Cruzeiro: Prefeita Ana Karin Dias de Almeida Andrade 
Fraguglia Quental e Rafi Zarki Simão, respectivamente como 
titular e suplente;

Cunha: Prefeito Osmar Felipe Junior e José Eder Galdino da 
Costa, respectivamente como titular e suplente;

Guaratinguetá: Prefeito Antônio Gilberto Filippo Fernandes 
Júnior e Miguel Sampaio Junior, respectivamente como titular 
e suplente;

Igaratá: Prefeito Elzo Elias de Oliveira Souza e Márcia Fer-
reira, respectivamente como titular e suplente;

Ilhabela: Prefeito Antonio Luiz Colucci e Oswaldo Gallo 
Junior, respectivamente como titular e suplente;

Jacareí: Prefeito Hamilton Ribeiro Mota e Valter Lucio Cor-
bani, respectivamente como titular e suplente;

Jambeiro: Prefeito Carlos Alberto de Souza e José Lucas 
Portela Coelho, respectivamente como titular e suplente;

Lagoinha: Prefeito José Sérgio de Campos e Arlindo Luiz 
dos Santos, respectivamente como titular e suplente;

Lavrinhas: Prefeito José Luiz da Cunha e Délcio da Silva 
Nogueira, respectivamente como titular e suplente;

Lorena: Prefeito Marcelo Gonçalves Bustamante e Willians 
Baptista Gomes, respectivamente como titular e suplente;

Monteiro Lobato: Prefeito Gabriel Vargas Moreira e Amaury 
Donizete da Silva, respectivamente como titular e suplente;

Natividade da Serra: Prefeito João Batista de Carvalho 
e José Aparecido dos Santos, respectivamente como titular e 
suplente;

Paraibuna: Prefeito Antônio Marcos de Barros e Victor de 
Cássio Miranda, respectivamente como titular e suplente;

Pindamonhangaba: Prefeito João Antonio Salgado Ribeiro e 
José Maurício Puppio Marcondes, respectivamente como titular 
e suplente;

Piquete: Prefeito Otacílio Rodrigues da Silva e Nouraci Fer-
reira, respectivamente como titular e suplente;

Potim: Prefeito Benito Carlos Thomaz e João Geraldo Car-
valho Canettieri, respectivamente como titular e suplente;

Queluz: Prefeito José Celso Bueno e Laurindo Joaquim da 
Silva Garcez, respectivamente como titular e suplente;

Redenção da Serra: Prefeito João Carlos Fonseca e Rita 
de Cássia Bairão Camargo, respectivamente como titular e 
suplente;

Roseira: Prefeito Marcos de Oliveira Galvão e Valdir Ferrei-
ra, respectivamente como titular e suplente;

Santa Branca: Prefeito Luis Fernando de Sousa Lemes e 
Hudson Joe Monteiro, respectivamente como titular e suplente;

Santo Antonio do Pinhal: Prefeito José Augusto de Guarnie-
ri Pereira e Fernando Katayama, respectivamente como titular 
e suplente;

São Bento do Sapucaí: Prefeito Ildefonso Mendes Neto e 
Maira Silva de Aguiar Narciso, respectivamente como titular e 
suplente;

São José do Barreiro: Prefeito José Milton de Magalhães 
Serafim e Jorge Augusto Marcelo Francisco, respectivamente 
como titular e suplente;

São José dos Campos: Prefeito Eduardo Pedrosa Cury e 
Cynthia Márcia de Oliveira Gonçalo, respectivamente como 
titular e suplente;

São Luís do Paraitinga: Prefeita Ana Lúcia Bilard Sicherle e 
Cristiane Aparecida de Paiva Bitencourt, respectivamente como 
titular e suplente;

São Sebastião: Prefeito Ernane Bilotte Primazzi e Roberto 
Alves dos Santos, respectivamente como titular e suplente;

Silveiras: Prefeita Maria Rozana de Lacerda Pedroso Togei-
ro e José Benedito da Silva, respectivamente como titular e 
suplente;

Taubaté: Prefeito Roberto Pereira Peixoto e Roberto Cimino 
Carpegeani, respectivamente como titular e suplente;

Tremembé: Prefeito José Antonio de Barros Neto e Maria de 
Fátima Leite Santos, respectivamente como titular e suplente;

Ubatuba: Prefeito Eduardo de Souza Cesar e João Paulo 
Rolim, respectivamente como titular e suplente.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 23-3-2012
No processo SE-2005-1999, vols. I ao IV (CC-67945-2010), 

sobre ressarcimento de débito: "Diante dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, notadamente da representação 
do Secretário da Educação e do Parecer 186-2012, da AJG, com 
o adendo da Chefia, autorizo que o ressarcimento do débito 
do Município de Santa Branca para com o Estado, decorrente 
do descumprimento parcial do Convênio celebrado em 27-12-
1999, faça-se parceladamente, nos termos propostos, observa-

das as normas legais e regulamentares atinentes à espécie e 
as recomendações assinaladas no referido pronunciamento do 
órgão jurídico."

No processo SGP-12071-2009 (CC-4500-2011), sobre licita-
ção: "À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
destacando-se os pronunciamentos do Secretário de Gestão 
Pública, do Conselho do Patrimônio Imobiliário e do Superin-
tendente do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual - Iamspe, bem como o Parecer 180-2012, da AJG, auto-
rizo a outorga, precedida de certame licitatório, de permissões 
de uso qualificadas, a título oneroso, de duas áreas no interior 
do Complexo Hospitalar do Servidor Público do Estado de São 
Paulo, localizadas na Rua Pedro de Toledo, 1.800 (Hall do Hos-
pital), e na Avenida Ibirapuera, 981, 1º andar, Município de São 
Paulo, destinadas à instalação e exploração comercial de ser-
viços de lanchonete, competindo á origem observar as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie."

No processo DGP-06536-2010-SSP (SPdoc-82892-2011), 
sobre pensão mensal: "Diante dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando-se a manifestação do Secretário 
da Segurança Pública e o Parecer 185-2012, da AJG, indefiro a 
proposta de promoção post-mortem de Marcelo Regis Reame, 
RG 19.580.357, Investigador de Polícia falecido, do Quadro 
daquela Pasta, em face do não preenchimento dos requisitos 
legais para a obtenção do benefício."

No processo DGP-9598-2010-SSP (CC-27699-2011), sobre 
pensão mensal: "Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, destacando-se o pronunciamento do Secretário da 
Segurança Pública e o Parecer 184-2012, da AJG, indefiro a pro-
posta de promoção post-mortem de Nildo Roberto Araujo Rollo, 
RG 15.285.201, ex-Investigador de Polícia falecido, do Quadro 
daquela Pasta, em face do não preenchimento dos requisitos 
legais para a obtenção do benefíco."

No processo SLT-91-11, Vols. I e II (CC-27.690-12), sobre 
celebração de convênio: "À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, da manifestação do Secretário de Logís-
tica e Transportes e do Parecer 156-11, da Consultoria Jurídica 
que serve à Pasta, autorizo a celebração de convênio entre o 
Estado de São Paulo, por meio da referida Secretaria, com a 
participação do Departamento Hidroviário - DH, e a Marinha do 
Brasil, por intermédio do Comando do 8º Distrito Naval, com a 
participação da Capitania Fluvial do Tietê-Paraná, e a Empresa 
Gerencial de Projetos Navais - Emgepron, tendo por objeto a 
cooperação nas atividades de monitoração das operações de 
transporte de cargas e de fiscalização do cumprimento das 
normas operacionais na Hidrovia do Tietê-Paraná, observadas 
as recomendações assinaladas pelo órgão jurídico e obedecidas 
as disponibilidades orçamentárias e as normas legais e regula-
mentares atinentes à espécie."

No processo DGP-2124-2011-SSP (CC-106778-2011), sobre 
pensão mensal: "À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, destacando-se o pronunciamento do Secretário da 
Segurança Pública e o Parecer 183-2012, da AJG, indefiro a 
proposta de promoção post-mortem de Robson de Souza, RG 
22.988.899, Investigador de Polícia falecido, do Quadro daquela 
Pasta, em face do não preenchimento dos requisitos legais para 
a obtenção do benefício."

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-41, de 23-3-2012

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no art. 
85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da 
Lei 10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídi-
ca do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, em deferimento ao 
contido no processo CC-26.145-12, discriminados nos seguintes 
ofícios: nº 36BPMM-34-40-12, processo Fussesp-19.418-12; 
CPAM1-135-12-11, processo Fussesp-20.260-12; CPAM10-43-
42.1-12, processo Fussesp-20.812-12; CPAM10-44-42.1-12, 
processo Fussesp-20.813-12; CPI8-17-40-12, processo Fus-
sesp-21.671-12; CPAM1-35-12-12, processo Fussesp-21.684-12; 
4 2 B P M I - 1 8 - 4 0 - 1 2 ,  p r o c e s s o  F u s s e s p - 2 1 . 7 8 6 - 1 2 ; 
CSMMTEL-7-21-12, processo Fussesp-22.664-12; 18ºBPMI-87-
40-2012, processo Fussesp-23.399-12; CIPM-6-120-12, proces-
so Fussesp-24.484-12.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CC-42, de 23-3-2012

Institui Grupo Técnico com o objetivo de promover 
estudos e propor as medidas necessárias para 
reestruturação administrativa, financeira, funcio-
nal e patrimonial da Faculdade de Medicina de 
Marília - Famema

O Secretário-Chefe da Casa Civil, na qualidade de Presiden-
te do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, resolve:

Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Comitê de Qualidade 
da Gestão Pública, Grupo Técnico com o objetivo de promover 
estudos e propor as medidas necessárias para reestruturação 
administrativa, financeira, funcional e patrimonial da Faculdade 
de Medicina de Marília - Famema.

Artigo 2º - O Grupo Técnico será composto dos seguintes 
representantes:

I - 1 (um) da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia, que exercerá a coordenação dos trabalhos;

II - 1 (um) da Casa Civil;
III - 1 (um) da Secretaria da Fazenda;
IV - 1 (um) da Secretaria de Planejamento e Desenvolvi-

mento Regional;
V - 1 (um) da Secretaria de Gestão Pública;
VI - 1 (um) da Secretária da Saúde;
VII - 1 (um) da Procuradoria Geral do Estado;
VIII - 1 (um) da Faculdade de Medicina de Marília - Fame-

ma.
Parágrafo único - O Secretário-Chefe da Casa Civil desig-

nará os membros do Grupo Técnico, mediante indicação dos 
Titulares das Pastas e do Dirigente da entidade referida no inci-
so VIII e do Procurador Geral do Estado, no caso do inciso VII.

Artigo 3º - Para consecução de sua finalidade, o Grupo 
Técnico poderá:

I - convocar servidores que possam contribuir com seus 
conhecimentos e experiências;

II - solicitar, junto aos órgãos competentes, as informações 
que julgar necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos objeto 
desta resolução.

Artigo 4º - O Grupo Técnico deverá apresentar relatório no 
prazo de 90 dias, contados a partir da data de publicação desta 
resolução.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução de 23-3-2012
Designando, com fundamento no parágrafo único do 

art. 2º da Resolução 42, de 23-3-2012, os abaixo indicados 

para comporem o Grupo Técnico instituído com o objetivo de 
promover estudos e propor as medidas necessárias para rees-
truturação Administrativa, Financeira, Funcional e Patrimonial 
da Faculdade de Medicina de Marília - Famema:

João Carlos Ferrari Corrêa, da Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico, Ciência e Tecnologia, que exercerá a coordenação 
dos trabalhos;

Sandra Rodrigues Monteiro, da Casa Civil;
Conceição Aparecida Fileti Fraga, da Secretaria da Fazenda;
Hilton Facchini, da Secretaria de Planejamento e Desenvol-

vimento Regional;
Ivani Maria Bassotti, da Secretaria de Gestão Pública;
Olímpio Bittar, da Secretaria da Saúde;
Luciana Rita Laurenza Saldanha Gasparini, da Procuradoria 

Geral do Estado;
Paulo Michelo, da Faculdade de Medicina de Marília - 

Famema.
 Despachos do Secretário, de 23-3-2012
No correio eletrônico SLT/DER de 7-3-2012, sobre convê-

nios DER: "À vista da manifestação da Secretaria de Logística 
e Transportes, para os efeitos do art. 1º do Dec. 55.075-2009, 
alterado pelo Dec. 57.737-2012, e de conformidade com o art. 
1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos convenentes 
constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na 
seguinte conformidade":

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Alumínio Construção de Terminal Rodoviário 400.000,00
Atibaia Construção de Terminal Rodoviário 953.838,65
Bastos Reforma de Terminal Rodoviário 200.000,00
Floreal Construção de Terminal Rodoviário 300.000,00
Gavião Peixoto Construção de Terminal Rodoviário 400.000,00
Ipaussú Construção de Terminal Rodoviário 400.000,00
Mairinque Construção de Terminal Rodoviário 953.838,65
Paulistânia Construção de Terminal Rodoviário 300.000,00
Pongaí Reforma de Terminal Rodoviário 100.000,00
Santa Salete Construção de Terminal Rodoviário 300.000,00
Sarapuí Construção de Terminal Rodoviário 350.000,00

No correio eletrônico STur, de 21-3-2012, sobre convênios 
Dade: "À vista da manifestação da Secretaria de Turismo, para 
os efeitos do art. 1º do Dec. 56.780-2011, e de conformidade 
com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos con-
venentes constantes da relação, descritos seus objetos e valores 
na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Cananéia Pavimentação Asfáltica e Obras Complementares 

em Vias de Interesse Turístico
2.000.518,10

Barra Bonita Iluminação Publica na Avenida João da Silva 
Nogueira

92.094,92

Barra Bonita Recapeamento em Vias do Centro Turístico 2.271.026,25
Ibitinga Recapeamento Asfáltico em Diversas Ruas do 

Município
2.155.812,30

Presidente Epitácio Pavimentação em Blocos, Guias, Sarjetas e Sarje-
tões de concreto

2.153.114,10

No processo correio eletrônico SPDR, de 21-3-12, sobre 
aprovação de convênios: "À vista da manifestação da Secre-
taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, para os 
efeitos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, bem como do art. 1º 
do Dec. 55.249-2009, e tendo em vista o disposto no art. 1º do 
Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos convenentes cons-
tantes do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte 
conformidade":

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Águas de São Pedro Infraestrutura urbanas em vielas de acesso do 

município
160.000,00

Américo Brasiliense Recapeamento asfáltico em diversas vias do 
município

400.000,00

Andradina Infraestrutura urbana na Vila Feltrini 150.000,00
Angatuba Recapeamento asfáltico de ruas do Bairro Bom 

Retiro
170.000,00

Buritizal Pavimentação, iluminação e drenagem em pista 
de atletismo no Complexo Esportivo

200.000,00

Cedral Infraestrutura urbana - Recapeamento, Pavimen-
tação, Guias e Sarjetas

160.000,00

Cerqueira César Infraestrutura urbana nos Bairros Primavera e 
Três Ranchos

160.000,00

Coroados Infraestrutura urbana em vias do município 151.000,00
Dracena Reforma de Praça Pública "Nossa Senhora de 

Fátima"
150.000,00

Duartina Pavimentação, guias, sarjetas e galerias de águas 
pluviais

265.000,00

Duartina Pavimentação, guias e sarjetas no prolonga-
mento da Rua Habib Carlos até Rua Theóphilo 
Cordovil

100.000,00

Guapiaçu Construção do muro do cemitério 200.000,00
Indaiatuba Infraestrutura urbana nas Ruas Salvador Casti-

lho, Basílio Martins, Mª A. Trinca, Profª Sinesia 
Martini

250.000,00

Indaiatuba Infraestrutura na Avenida Engº. Fabio R. e nas 
Ruas Genaro França, Antonio A. Rossi, José E. 
Ambiel, Candelária

1.000.000,00

Indaiatuba Infraestrutura urbana nas Ruas José Carlos Wolf, 
Vereador Ataides Costa, Jerônymo Perucci, Dr. 
Renato Ri

400.000,00

Ituverava Construção de Ginásio de Esportes no Distrito de 
São Benedito da Cachoeirinha

400.000,00

Joanópolis Infraestrutura urbana em vias do Bairro do 
Nogueiras

100.000,00

Junqueirópolis Construção da Casa do Trabalhador Rural 160.000,00
Mairiporã Infraestrutura urbana em diversas vias do muni-

cípio
380.000,00

Osasco Recapeamento asfáltico no Bairro Jardim Novo 
Osasco e Vila Pestana

400.000,00

Parisi Reforma e ampliação do Recinto de Eventos 120.000,00
Rancharia Aquisição de 02 caminhões toco 250.000,00
Santa Lucia Aquisição de 01 lâmina compactadora de solo, 

01 máquina de cortar asfalto e 01 mini usina 
de asfalto

60.000,00

Santana de Parnaíba Infraestrutura urbana da Estrada Bela Vista 990.000,00
São João das Duas 
Pontes

Construção de quiosque na área central da 
cidade

50.000,00

São José da Bela 
Vista

Recapeamento asfáltico em diversas ruas da 
cidade

200.000,00

Taquaritinga Revitalização das Praças José Pires Góes - Distri-
to de Guariroba e José Furiati

110.000,00

Tremembé Infraestrutura urbana em diversas vias do muni-
cípio

299.992,54

Vargem Infraestrutura urbana na Avenida Luis Scorbaioli 100.000,00

No correio eletrônico SAA, de 22-3-2012, sobre aprovação 
de convênio: "À vista da manifestação da Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento, para os efeitos do art. 1º do Dec. 42.140-
97, e tendo em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, 
aprovo a indicação do convenente constante do quadro, descri-
tos o objeto e valor na seguinte conformidade":

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
São José do Barreiro Aquisição de trator 90.000,00

No correio eletrônico SAA, de 22-3-2012, sobre aprovação 
de convênio: "À vista da manifestação da Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento, para os efeitos do art. 1º do Dec. 41.931-
97, com a alteração editada pelo Dec. 46.599-2002, e tendo em 
vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indi-
cação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e 
valor na seguinte conformidade":


